
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Avenida Castelo Branco, 635-Centro-Santa Luzia do Pará- CEP 68.644-000 

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 08.1208001/2021 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 012/2021 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ leva ao 
conhecimento dos interessados que, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 06 de janeiro de 2021, realizará 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROTÉTICOS COM MATERIAL PRÓPRIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARÁ, por um período de doze (doze) meses.  

 

O presente credenciamento e subsequente contratação serão regidos pela Lei 
Federal n.º 8.666/93 e legislações posteriores, obedecidas as condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

 

O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa ser 
melhor atendido através da possibilidade da contratação de todos em iguais 
condições, o que pressupõe a inexigibilidade de se proceder à licitação por 
inviabilidade de competição, condição prevista na Lei Federal n.º 8.666/93, art. 25, 
caput. 

 

DO RECEBIMENTO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará - Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
à Av. Castelo Branco, nº 635 – Bairro: Centro – CEP: 68.644-000, neste Município 
de Santa Luzia do Pará, a partir do dia 20/09/2021, das 08:00 às 12:00 horas.  

 

ESCLARECIMENTOS / DÚVIDAS 

Os interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço e horário acima descrito. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTÉTICOS COM MATERIAL PRÓPRIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ, por um período de 12 
(doze) meses, conforme ANEXO I deste edital. 

 

2. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

2.1. Pelo presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 012/2021, regulado pelo 
Art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, pelo Lei n.º 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e por este edital, as empresas interessadas 
em participar do certame poderão apresentar os envelopes contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO no período de 
20/09/2021 a 24/09/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. A sessão ocorrerá no 
dia 28/09/2021, às 10:00 horas. 

2.2. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Credenciamento, o 
Presidente da CPL, inicialmente, receberá dos preponentes a Declaração de 
Habilitação e realizará a abertura dos envelopes, devidamente lacrados (colados), 
referentes a DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope “A”) e PROPOSTA DE 
PREÇO (Envelope “B”), contendo na sua parte externa fronteira, a seguinte 
inscrição: 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/2021 

ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (Razão Social e CNPJ da Empresa) 

 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/2021 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: (Razão Social e CNPJ da Empresa) 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão ser credenciados para prestação de serviços neste Município: 

3.1.1. Pessoas jurídicas legalmente constituídas no país, operando nos 
termos da legislação vigente, cuja finalidade e ramo de atuação estejam 
em consonância com o objetivo deste credenciamento; 
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3.1.2. A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e 
irrestrita das condições estabelecidas neste edital; 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Para fins de habilitação neste credenciamento, os interessados terão que 
apresentar a documentação a seguir, em original, em cópias autenticadas por 
cartório ou cópias simples para serem autenticadas pela equipe de apoio, exceto 
os documentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverão ser 
confirmadas e validadas mediante consulta ao órgão emitente competente ou via 
internet no site, não se aceitando documentos via FAX e nem a apresentação de 
protocolo em substituição a documento solicitado. A documentação apresentada 
integrará os autos do processo e não será devolvida. 

 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 
cooperativa; 

c) Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de sociedade empresária ou cooperativa; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades não empresária acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, observado o artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 16/12/1971, no 
caso de cooperativas. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Na hipótese de inexistência de cadastro conforme citado no item acima, a 
empresa licitante deve comprovar referido fato, o que pode ser feito por 
meio de declaração assinada por representante legal; 

d) Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, dentro do prazo de 
validade; 
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e) Certidão(s) de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, dentro do prazo de validade; 

f) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade, 
compreendendo: 

f.1. Certidão(s) Negativa de débito (quitação de tributos federais – 
Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União) junto à União com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 
1.751, de 02/10/2014; 

f.2) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – 
tributária e não tributária) junto ao Estado; 

f.3) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos municipais) 
junto ao Município; 

g) Certidão(s) Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de 
validade; 

h) A Certidão Positiva com Efeito de Negativa emitida pelo órgão competente 
será aceita para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

i)  Todas as certidões devem se referir a empresa licitante; 

 

4.3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente: Atestado 
ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante já prestou serviço compatível com o objeto 
desta licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação 
de documentos devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado 
da empresa ou órgão que adquiriu os serviços, juntamente com a devida 
Nota Fiscal do fornecimento do serviço; 

b) Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado (empresa privada), a assinatura deverá estar 
reconhecida em cartório de notas; 

c) Comprovação de registro ou inscrição do responsável técnico pelos 
trabalhos no CRO – Conselho Regional de Odontologia; 

d) Comprovação de cadastro da empresa junto ao CNES – Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde. 

e) Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições do 
instrumento convocatório.  

 

4.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
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3.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, atestando que:  

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho - (Modelo 
Anexo II do Edital); 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
(Modelo Anexo III do Edital); 

c) não emprega menor, conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

3.5.2 Comprovante do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido junto à 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Pará. 

 

5. DA SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A definição da demanda, por contratado será feita pela CONTRATANTE, 
sendo a requisição dos serviços de prótese dentária solicitada por esta e enviada 
às empresas credenciadas. 

5.2. A CONTRATANTE solicitará os serviços à credenciada, via ofício, telefone ou 
e-mail, com antecedência mínima de 3 (três) dias, da data e horário de seu pronto 
atendimento. 

 

6. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1 O prazo de vigência do(s) contrato(s) oriundo(s) do credenciamento será de 
12 (doze) meses, contado da data de sua publicação em diário oficial, prorrogável, 
a critério da administração, por igual período. 

6.2 O prazo de execução dos serviços será de acordo com as necessidades e 
serão encaminhados através de Ordem de Serviço devidamente assinada pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

 

7. DA REMUNERAÇÃO 

7.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão requisitante 
respectiva nota fiscal eletrônica/fatura, acompanhada de prova da situação regular 
perante a Receita Federal, Ministério do Trabalho, Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS e Regularidade Tributária Estadual. 

7.2. O pagamento será efetuado através de empenho, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao da prestação de serviços e após a apresentação da nota de 
empenho, nota fiscal e/ou fatura, devidamente atestado por responsável. 

 

8. DAS SANÇÕES 
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8.1. A Administração poderá aplicar ao credenciado, assegurada a defesa prévia 
pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso na 
execução do objeto, limitado a trinta dias;  

c) multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
serviço prestado, quando decorridos 30 dias, ou mais, de atraso; 

d) suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a cinco anos, bem como aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do serviço 
prestado, no caso de recusa em assinar o contrato ou retirar a Nota de 
Empenho; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
prevista no item anterior, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que publicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

8.2. Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
aplicada, com amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a 
contar da data da intimação, a respectiva importância será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento). 

8.3. Poderão, ainda, ser aplicadas as penas de advertência ou suspensão 
temporária de participação e impedimento de contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

9.1. O Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Pará poderá, a qualquer 
tempo, alterar, anular ou revogar o processo, com a devida justificativa, sem que 
caibam aos credenciados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações, sendo-
lhes assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este edital de credenciamento. 

10.1. Caberá à CPL decidir sobre a petição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da protocolização do requerimento no prédio da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Pará, observada a ampla defesa e o contraditório. 



 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Avenida Castelo Branco, 635-Centro-Santa Luzia do Pará- CEP 68.644-000 

10.2. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 
a retificação desse procedimento. 

10.3. Das decisões da CPL caberá recurso, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 

10.4. O recurso deverá ser interposto, por escrito, perante a CPL, no local 
indicado no item 9.2. 

10.5. O credenciado cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ciência da decisão, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

11.1 O Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Pará realizará a 
homologação de cada credenciado, após instrução da CPL. 

11.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes deste edital, 
terão seus termos de credenciamento acatados pela CPL, sendo submetidas à 
homologação do Sr. Secretário Municipal de Saúde. 

 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O credenciamento não importa em direito à exclusividade. 

12.2. O credenciamento firmado não implica vínculo trabalhista ou previdenciário, 
tendo as credenciadas responsabilidade única, exclusiva e total pelos serviços 
prestados por ela e por seus empregados. 

12.3. Nenhuma indenização será devida às empresas pela apresentação de 
documentos relativos a este credenciamento. 

12.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para credenciamento, 
pois se trata da formação de um banco de credenciados, para prestação de 
serviços eventuais protéticos; 

12.5. Aplicam-se ao presente credenciamento, subsidiariamente, a Lei Federal 
n.º 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

12.6. Os casos não previstos neste edital e/ou no Projeto Básico serão decididos 
pelo Presidente da CPL, nos termos da legislação pertinente. 

 

13.  DO FORO 

13.1. O Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará fica eleito para solucionar as 
questões atinentes a este credenciamento ou a atos dele decorrentes, não 
prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

14. INTEGRAM ESTE EDITAL 
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14.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

14.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 
O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

14.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

14.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Santa Luzia do Pará, 16 de setembro de 2021 

 

 

 

Odair Cesar Correa Pingarilho 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO  

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto subsidiar a realização de certame 

licitatório para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

protéticos com material próprio para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Pará, por um período de 12 

(doze) meses. 

1.2. O valor destinado para custear as despesas da prestação dos serviços acima 

descritos é oriundo de repasse feito pelo Ministério da Saúde (Fundo a Fundo), 

na quantia mensal de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais); 

1.3. Nesta esteira, a cartilha Passo a Passo das Ações da Política Nacional de 

Saúde Bucal (documento anexo), destina o valor acima para o Laboratório 

Regional de Prótese Dentária – LRPD conforme o seu teto de produção mensal, 

descrito no item 1.4 deste Projeto Básico.  

1.4. Descrição do Objeto (Especificação e Quantidades estimadas): 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 

MENSAL 
VR UNIT 

VR TOTAL 

MENSAL 

1 

PROTESE DENTÁRIA TOTAL – 

MANDIBULAR – Confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável com Cross link e 

dentes de acrílico em composição de 

polimetilmetacrilato etilenoglicol dimetacrilato 

corantes. 

UNID 15  R$  150,00   R$   2.250,00  

2 

PROTESE DENTÁRIA TOTAL – MAXILAR – 

Confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável com Cross link e dentes 

de acrílico em composição de 

polimetilmetacrilato etilenoglicol dimetacrilato 

corantes. 

UNID 15  R$  150,00   R$   2.250,00  
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3 

PROTESE DENTÁRIA PARCIAL 

REMOVIVEL - MANDIBULAR (sem adição 

de grampos). Confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável com Cross link e 

dentes de acrílico em composição de 

polimetilmetacrilato etilenoglicol dimetacrilato 

corantes. 

UNID 10  R$  150,00   R$   1.500,00  

4 

PROTESE DENTÁRIA TOTAL E PARCIAL 

REMOVIVEL - MAXILAR (sem adição de 

grampos). Confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável com Cross link e dentes 

de acrílico em composição de 

polimetilmetacrilato etilenoglicol dimetacrilato 

corantes. 

UNID 10  R$  150,00   R$   1.500,00  

 
TOTAL GERAL MENSAL  R$   7.500,00  

 

1.5. Os valores acima descritos estão de acordo com o estabelecido na Portaria 

nº 1.825/2012 do Ministério da Saúde (documento anexo). Ademais, há uma 

publicação, no site do Ministério da Saúde, de 21/05/2021, que trata do repasse 

dos recursos destinados a confecção das próteses, assim como direciona para 

uma Nota Técnica que ratifica os valores existentes na portaria anteriormente 

mencionada. 

2. JUSTIFICATIVA   

2.1. O presente Projeto Básico para a contratação do serviço acima descrito se 

justifica pela dificuldade dos munícipes no acesso ao serviço em epígrafe, 

motivado pelos custos tanto com os exames quanto com a aquisição das próteses. 

2.2. Diante disso e conforme a Portaria do Ministério da Saúde n° 599/2006, 

alterada pela Portaria nº 2.373/2009, que define a implantação de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias (LRPDs), a Secretaria Municipal de Saúde de 

Santa Luzia do Pará necessita do serviço em questão para atender as demandas 

do município relacionadas à saúde bucal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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3.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos 

da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) oriundo(s) do credenciamento será de 

12 (doze) meses, contado da data de sua publicação em diário oficial, prorrogável, 

a critério da administração, por igual período. 

5. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão com Recursos 

Federais e Recursos Próprios, onde a dotação orçamentária, fontes e elemento 

de despesa serão programadas para atender as demandas do Fundo Municipal 

de Saúde na aquisição de bens ou contratação de serviços. 

6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

6.1. De acordo com as condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento, esta estimativa de preços será obtida conforme 

estabelece a Instrução Normativa nº 73/2020. 

7. DAS PROPOSTAS 

7.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e concisa nos totais 

solicitados e de acordo com as especificações técnicas contidas neste Projeto 

Básico. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de contratação, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação: 

8.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo da empresa e suas alterações;   

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, dentro do prazo de validade; 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de 

validade, compreendendo: 

d.1) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos 

federais – Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União) junto à União com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d.2) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos 

estaduais – tributária e não tributária) junto ao Estado; 

d.3) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos 

municipais – ISS, Alvará e IPTU) junto ao Município; 

d.4) Alvará de Vigilância Sanitária municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do 

prazo de validade; 

f) Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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9.1. As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente: Atestado ou 

certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante já realizou fornecimento/serviço compatível com objeto desta 

licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de 

documentos devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da 

empresa ou órgão que adquiriu os serviços, juntamente com a devida Nota Fiscal 

do fornecimento do bem/serviço; 

9.2. Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado (empresa privada), a assinatura deverá estar 

reconhecida em cartório de notas; 

9.3. Comprovação de registro ou inscrição do responsável técnico pelos trabalhos 

no CRO - Conselho Regional de Odontologia; 

9.4. Comprovação de cadastro da empresa junto ao CNES – Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde. 

9.5. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições do 

instrumento convocatório. 

10. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da 

Contratante, através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, 

que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para 

entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela 

requisição. 

10.2. A entrega parcelada dos itens descritos neste Projeto Básico deverá ser 

realizada conforme endereço posto na Ordem de Fornecimento, de segunda-feira 

à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas e/ou de acordo com o cronograma 

estabelecido pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias da 

solicitação; 
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10.3. A entrega dos itens objeto deste Projeto Básico deverá ocorrer de acordo 

com as especificações técnicas descritas em cada item. Em hipótese nenhuma 

será aceito o que estiver fora das especificações exigidas, salvo se a 

CONTRATANTE concordar com o procedimento devidamente justificado, ficando 

à CONTRATADA do objeto as sanções previstas neste Edital. 

10.4. Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 

10.5. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 

desacordo com a proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, fato este que será 

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a 

indenização. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1. O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II e seus 

parágrafos, da Lei nº 8.666/93:  

11.1.1. Pelo servidor responsável no ato da entrega;  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos mesmos com as especificações requeridas neste 

documento; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só 

então será atestada a nota fiscal. 

11.2. Serão recusados os materiais que se apresentarem inadequados ou cujas 

especificações não atendam às descrições do objeto contratado;  

11.3. O ato de recebimento dos produtos não importa em sua aceitação. A critério 

da Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a 

Contratada a substituição dos produtos que vierem a ser recusados, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação; 

11.4. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes; 
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11.5. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante 

devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constando a 

identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor. 

11.6. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme endereço 

informado na Ordem de Fornecimento, respeitando-se os horários determinados pela 

Contratante. 

11.7. Os itens relacionados neste Projeto Básico passarão por uma etapa de 

aprovação e adaptação por seus beneficiários/usuários finais, ficando a cargo da 

CONTRATADA os ajustes necessários ao uso adequado do objeto; 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização dos produtos adquiridos será efetuada por empregado 

designado pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 67, da Lei nº8.666/93. 

12.2. A Fiscalização reserva-se o direito de executar, sempre que julgar 

necessário, a avaliação técnica dos bens adquiridos. 

13. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada com nota de empenho/contrato, ficando a 

critério da Administração. 

13.2 O prazo para a adjudicatária aceitar ou retirar a nota de empenho ou assinar 

o Termo de Contrato é de 01 (um) dia útil, contado da convocação para a sua 

formalização, não cabendo prorrogação em face do caráter de urgência de que 

se reveste a presente demanda.  

13.3. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a adjudicatária 

comparecido ao chamamento, perderá o direito a contratação 

independentemente de sujeitar-se às penalidades previstas em lei e autorizará a 

Contratante a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos respectivos 

documentos de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao presente Projeto Básico, sendo essa 

declarada adjudicatária. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

14.1. Entregar o objeto deste Projeto Básico na forma e prazo acima 

estabelecidos, mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente 

preenchidas, constando detalhadamente as informações necessárias, conforme 

proposta da empresa contratada; 

14.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita 

observância às especificações deste Projeto Básico; 

14.3. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;  

14.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

14.5. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;  

14.6. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Contratante na entrega do objeto; 

14.7. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;  

14.8. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas;  

14.9. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de 

contratação durante a vigência do contrato;  

14.10. Cumprir as demais disposições contidas neste Projeto Básico; 

14.11. Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais; 
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15.2. Promover os pagamentos dentro prazo de até 30 (trinta) dias, após o ateste 

no documento fiscal correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos 

pela Contratante; 

15.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado;   

15.4. Comunicar por escrito, por e-mail ou correspondência, à empresa contratada 

a respeito de qualquer irregularidade detectada na entrega dos produtos; 

15.5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o 

objeto desta licitação, visando obter os melhores resultados na aquisição dos 

produtos constantes do referido edital; 

15.6. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite que trate o inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, deverão 

ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da mesma Lei. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na 

vigência do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro 

dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo os índices em vigor 

(IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no Art.  65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 
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17.2. A licitante vencedora comunicará por escrito, solicitando as alterações de 

preços e a data de início de vigência dos mesmos, a fim de que a administração 

pública municipal possa fazer uma análise do pedido junto a assessoria jurídica. 

17.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por 

elevação do preço para os fabricantes/ fornecedores, seja por redução ou por 

simples promoção temporária, essa alteração será registrada por simples 

apostilamento. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Havendo atraso na entrega do(s) material(is) e/ou serviço(s), o 

fornecedor/prestador de material(is)/serviços estará sujeito à multa de 0,33% 

ao dia de atraso sobre o valor total da OCS, ou parte não cumprida, limitado a 

10,00% (dez por cento); 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato/nota de empenho a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

IV - Proibição de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, nos termos do Art. 7 da lei nº 10.520 /2002 e do Decreto nº 

10.024/2019. 

18.3. O descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo 

fornecedor poderá ensejar também a aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 86 a 88, inclusive, da Lei nº 8666/93, bem como a multa rescisória de 

10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado no contrato; 

18.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
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o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser 

solicitados para o e-mail licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, dirigido a 

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Pará. 

19. DO FORO 

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste 

Edital e do Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca 

de Santa Luzia do Pará, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado 

ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

 

 

___________________________________ 

Júlio Eliton Lima Guimarães 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 002/2021 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

por seu representante legal o XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da carteira 

de identidade N° XXXXXXXXXXXXX e do CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, constante do Decreto nº 4.358/02, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
 

 

 

XXXXXXXXXX (XX), XX de XXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

(REPRESENTANTE) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada no 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX declara, sob 

as penas da Lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

e contratação no Processo licitatório Credenciamento nº XXXXXXXXXXXXXX, 

promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX (XX), XX de XXXXXXXXXXX de XXXX. 

. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

(REPRESENTANTE) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XXXXXXX/2021 
PROCESSO Nº08.000/2021 
 

CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROTÉTICOS 
COM MATERIAL 
PRÓPRIO QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ E A EMPRESA 
_____________ 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.935.648/0001-76, com endereço à Travessa João Coelho, s/n°, Bairro: 

Centro, no Município de Santa Luzia do Pará, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, brasileiro, casado, 

enfermeiro, portador da carteira de identidade nº 3780819 SSP/PA e do CPF nº 

753.271.802-62, residente e domiciliado nesta Cidade de Santa Luzia do Pará, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, CIDADE/UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por XXXXXX XXXXXXX 

XXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob nº 

XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXX XXX/UF, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 

acertado, com fundamento legal consubstanciado na Lei Federal 8.666/93, e 

demais normas regulamentares, a contratação nos termos e cláusulas abaixo 

descritas e respectivos anexos: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/93, alterações 

posteriores e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de 

Credenciamento n° XXX/2021 e aos termos da proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da PMSLP, 

conforme Parecer n° XXX/2021, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

4.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTÉTICOS COM MATERIAL 

PRÓPRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor mensal a ser pago pelos serviços é R$ 00.000,00 (XXXXXXXXX 

XXXXXXXX), perfazendo um total de R$ 00.000,00 (XXXXXXXXX XXXXXXXX), 

sendo por conta da contratada toda e qualquer despesa com material, impostos, 

taxas e obrigações sociais. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão requisitante 

respectiva nota fiscal/fatura.  

6.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação pela CONTRATADA do respectivo documento fiscal de cobrança 
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(nota fiscal/fatura de serviços), referente a cada produto/serviços do contrato, nos 

termos do Anexo I – Planilha de Quantitativo anexo ao contrato.  

Parágrafo Primeiro: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo 

de que trata o subitem 7.2 começará a fluir a partir da data de apresentação da 

nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

Parágrafo Segundo: A descriminação dos valores dos produtos/serviços deverá 

ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento.  

Parágrafo Terceiro: O pagamento dos produtos/serviços fornecidos será 

efetuado pela CONTRATANTE, mediante a apresentação pela CONTRATADA 

de prova da situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

Parágrafo Quarto: A Contratante fica autorizada a reter o pagamento referente 

aos produtos/serviços fornecidos até que a Contratada apresente os 

comprovantes de pagamento do FGTS e INSS referente aos empregados e 

empregador, incidentes sobre o mês anterior.  

Parágrafo Quinto: A recusa da Contratada em recolher os encargos acima 

citados autoriza a rescisão unilateral do Contrato, bem como retenção dos 

valores devidos a título de encargos e impostos e a Contratada não terá direito a 

qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às penalidades previstas na 

Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

7.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade dos itens provenientes da 

prestação de serviços, que deverá obedecer rigorosamente às regras contidas 

no Edital e seus anexos; 

7.2. Os produtos em desacordo com as disposições do presente contrato serão 

corrigidos pela CONTRATADA, cabendo a esta providenciar as substituições de 

acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos, sendo de sua 
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inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive 

quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

8.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 

nº 8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do referido artigo. 

8.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções 

na prestação do objeto deste contrato, desde que, após consulta à 

CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis; 

8.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na 

Cláusula Sétima ou no prazo da execução do adimplemento contratual serão 

acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, através do Termo 

Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, 

consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Havendo atraso na entrega do(s) material(is) e/ou serviço(s), o 

fornecedor/prestador de material(is)/serviços estará sujeito à multa de 0,33% ao 

dia de atraso sobre o valor total da OCS, ou parte não cumprida, limitado a 

10,00% (dez por cento); 
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato/nota de empenho a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

IV - Proibição de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, nos termos do Art. 7 da lei nº 10.520 /2002 e do Decreto nº 

10.024/2019. 

10.3. O descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo fornecedor 

poderá ensejar também a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 a 

88, inclusive, da Lei nº 8666/93, bem como a multa rescisória de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global atualizado no contrato; 

10.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE  

11.1. São deveres da CONTRATADA, além dos contidos no Edital e Projeto 

Básico: 
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a) Obedecer rigorosamente ao prazo de entrega – Será cobrada multa diária 

conforme dispositivos legais no caso de atraso na entrega do material; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

com prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva Nota Fiscal, na qual deverão constar as indicações referentes à marca, 

fabricante, modelo e procedência; 

c) A qualidade do produto deverá ser avaliada pelo responsável técnico; 

d) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive com 

material necessário à fabricação dos itens, de transporte e de pessoal, 

necessários à entrega; 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, o material com avaria ou defeito; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO exigidas na LICITAÇÃO; 

h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem no material, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato ou 

da Nota de Empenho; 

i) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 

j) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
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11.2. São obrigações do CONTRATANTE, além dos contidos no Edital e 

Projeto Básico: 

a) Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações; 

b) Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos 

itens, aos requisitos constantes do Termo de Referência;  

c) Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão 

ou gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 

12.666/93;  

e) Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais)/Fatura (s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento 

Definitivo;  

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos técnicos da contratada;  

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral da CONTRATANTE;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE;  
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c) judicialmente.  

Parágrafo Único: A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos 

decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 

e serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, 

conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada a atender às 

observações de caráter técnico do fiscal, que se acha investido de plenos 

poderes para: 

13.1.1. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações 

técnicas exigidas; 

13.1.2. Informar ao Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde as 

ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua 

competência; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ 

FATURA 

14.1. Caberá ao Setor responsável, ou servidor expressamente designado, a 

atestação das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito 

de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do 

pagamento das obrigações decorrentes desta licitação estão previstos na 

seguinte disposição: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 

PRORROGAÇÃO 

16.1. O presente Instrumento terá vigência de XX (XXXX) meses, contados a 

partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado conforme a lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

17.1. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão 

administrativa previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

18.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão 

enviadas para os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

18.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste 

contrato serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e 

seus documentos têm validade para a execução do mesmo; 

18.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e 

compreensão das especificações técnicas, dos documentos e demais condições 

contratuais, não podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o 

desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela 

execução incorreta do contrato; 

18.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos 

a ela assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 

renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 

exercitá-los a qualquer tempo; 
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18.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal nº. 8.666/93, na 

Lei Federal nº. 10.520/02, para sua execução e, especialmente, para os casos 

omissos; 

18.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do 

contrato, quando     lhe convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. E por estarem 

justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Santa Luzia do Pará, xx de xxxxxx de 2021 

 
 

 
____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: 02.275.673/0001-80  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – 
Sócio Administrador 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________     
Nome: 
CPF: 

 
 
_____________________________    
Nome: 
CPF: 
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